
 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 141/2017 

PROCESSO N.º 229/2017 
 
ERRATA 001/2017 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 141/2017 
 
No item  8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO do edital, onde se lê: 
8.1. Os itens, objetos desta licitação, serão analisados e fiscalizados pela Comissão de Recebimento de 
Bens nomeada pela Portaria nº 145 de 07/04/2017, composta pelos membros SIDNEI LUIZ DERLAN, 
RENATO DOS SANTOS, DIONATAN TREVISAN e JOSE ROBERTO BOCALON, sob a presidência do primeiro, 
que emitirão o Termo de Recebimento. O fornecimento julgado como mal executados deverão ser 
repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para a PREFEITURA. 
 
8.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura 
do contrato. 
 
8.4. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal e quando solicitado 
instalado no local determinado pelo Secretário Municipal de Administração, sem ônus ao município. 
 
8.5. A PREFEITURA registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
8.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos equipamentos fornecidos; 
 
8.7. A PREFEITURA reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
8.8. Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor, é vedada o fornecimento de qualquer produto, material ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
8.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
Leia-se: 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os itens, objetos desta licitação, serão analisados e fiscalizados pela Comissão de Recebimento de 
Bens nomeada pela Portaria nº 145 de 07/04/2017, composta pelos membros SIDNEI LUIZ DERLAN, 
RENATO DOS SANTOS, DIONATAN TREVISAN e JOSE ROBERTO BOCALON, sob a presidência do primeiro, 
que emitirão o Termo de Recebimento. O fornecimento julgado como mal executados deverão ser 
repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para a PREFEITURA. 
 



8.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato. 
 
8.3. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal ou no local determinado 
pelo Secretário Municipal de Administração, sem ônus ao município. 
 
8.4. A PREFEITURA registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
8.5. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos equipamentos fornecidos; 
 
8.6. A PREFEITURA reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
8.7. Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor, é vedada o fornecimento de qualquer produto, material ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
8.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
 

Cópia do Edital/ adendo e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão 
de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php  

 
Saudade do Iguaçu, 16 de novembro de 2017. 

 
MAURO CÉSAR CENCI 

Prefeito Municipal 
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